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    Processo nº 18/1100-0000597-7

Parecer nº 177/2018 CEC/RS

 

O projeto FESTIVAL DE ARTES BOAS IDEIAS é
recomendado para a avaliação coletiva.

 

1. O projeto passou pela anál ise técnica do sistema Pró-cultura e foi habi l i tado pela Secretaria de Estado da
Cultura, Esporte, Turismo e Lazer, sendo encaminhado a este Conselho nos termos da legislação em vigor e a
este conselheiro no dia 04 de abri l  de 2018. O projeto é da área de Artes Integradas  e será real izado no dia 04
de agosto de 2018, em Porto Alegre, no Centro Cultural Vi la Flores, no bairro Floresta. O proponente é Diogo
Kasper Severo produções e o contador é Mil ton Dinor Deconto. O valor total do projeto é de R$ 204.170,00,
sendo que o SAT habi l i ta o valor de R$ 197.170,00 e não há outras fontes de receitas previstas. O projeto
objet iva real izar o Festival de Artes Boas Ideias  em local aberto ao públ ico, de forma gratuita, com promoção
de diversas at ividades de música, teatro, grafi t t i  e ecogastronomia regional,  mesclando em sua programação
arte e al imentação saudável, regional ismo e estét icas contemporâneas para públ icos de variadas faixas
etárias. As pessoas serão est imuladas a part icipar da produção das pinturas em grafi t t i  através de duas
oficinas com os art istas Celo Pax e Kone Lab. Será disponibi l izado um tradutor de Libras para as at ividades
com o públ ico infanti l  junto a “Kombina da Chris”,  um ponto de cultura móvel ambientado em uma Kombi que
leva artes integradas por onde circula. O evento ainda contará com as atrações musicais Império da Lã e
Serginho Moah.

METAS

- Uma apresentação do espetáculo do grupo de teatro de rua De Pernas para o Ar ;

-  Uma oficina e painel de graf i te com o art ista Marcelo Pax;

- Uma oficina e painel de graf i t t i  com o art ista Kone Lab;

- Três of icinas e prát icas de ecogastronomia cultural gaúcha;

- Uma apresentação musical da Império da Lã;

- Uma apresentação musical de Serginho Moah;

- Uma atividade lúdica com a Kombina.

 

É o relatório.

 

2. O Festival em tela inova ao trazer o conceito de ecogastronomia  como um esti lo de vida sustentável,
baseado em uma al imentação saudável, natural e saborosa. A programação contará com a part icipação de
um chef  especialmente convidado e de professores e alunos dos diversos cursos de gastronomia da cidade.
Além de roda de conversa para troca de experiências e a execução de um espetáculo de cozinha com cul inária
gaúcha, com a montagem de uma cozinha-show, onde alunos, professores e convidados irão criar e apresentar
soluções gastronômicas saudáveis levando em conta a história cultural da al imentação no Rio Grande do Sul.
Todavia, além desta novidade, a proposta soa um tanto repeti t iva ao apresentar, no restante das suas ações
culturais, fórmulas semelhantes a eventos já real izados no mesmo local.

 

3.  A previsão de custos também parece recair no mesmo vício de repetição, neste caso de uma mult ipl icidade
de at ividades, configurando uma designação excessiva de “cargos” para tarefas similares que podem ser
desempenhadas por um número mais racional de prof issionais. Não obstante, a consecução do projeto trata-se
de recursos públ icos, portanto, opta-se por glosar integralmente as rubricas 3.3 (Coordenação Geral) no valor
de R$ 4.300,00, e 3.5 (Produtor Executivo) no valor de R$ 5.300,00, por entender que, respectivamente, os
itens 1.1(Coordenação de Produção), no valor de R$ 8.500,00, e 3.4 (Coordenação Administrat iva) no valor de
R$ 3.500,00, suprem perfeitamente as funções já referenciadas. Atr ibui-se igual just i f icat iva para suprimir as
atividades: 2.3 Desenvolvimento de site para o evento (de um dia), no valor de R$ 3.000,00, cujo  mesmo
profissional já desempenha a função de editor gráf ico (I tem 2.2); e 2.4 (Assessoria de Mídias Sociais e
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impulsionamentos) no valor de R$ 7.000,00, a definir.   Quanto ao i tem 2.6 (Comunicação Visual),  no valor de
R$ 2.400,00, atr ibui-se uma glosa de 50%, pois, mesmo que o proponente não aprecie anexar orçamentos (e o
SAT não cobre), sabemos que é possível fazer três banners de até 190 x 500 cm com o valor restante. O
MARGS, um museu públ ico, ostenta em sua fachada o exemplo deste custo-benefício, a gráf ica é a RTM (Rua
Álvaro Chaves, 438 - Floresta, há 600 m do local do evento). De outra parte, o Centro Cultural Vi la Flores tem
sido regularmente contemplado com a apl icação de recursos da Lei de Incentivo à Cultura do RS. Por esta
razão, não vemos motivos para a locação do espaço, majori tar iamente o pátio interno da edif icação, glosando
em sua total idade os R$ 7.000,00 da diária a ser cobrada. Na oportunidade, recomendamos ao proponente e
ao centro cultural beneficiado que explorem com maior vigor e ampli tude as possibi l idades da sua unidade de
vizinhança como forma de descentral izar concretamente e tornar mais coerentes as ações que empreendem no
chamado Distr i to Criat ivo.

 

4. Além da tradutora de Libras, o projeto não faz menção a questão de acessibi l idade ao evento para pessoas
com deficiência, tampouco traz o alvará de PPCI do Vi la Flores. Assim, o proponente deverá comprovar junto
ao gestor do Sistema Pró-cultura/RS, tempestivamente, o atendimento de tais exigências, sob pena de não
usufruir dos recursos pleiteados.

 

5. Em conclusão, o projeto Festival de Artes Boas Ideias  é recomendado para part icipar da aval iação
colet iva, pelo seu mérito, relevância e oportunidade, estando apto a receber incentivos até o valor máximo
de R$ 169.370,00  (cento e sessenta e nove mil  trezentos e setenta reais) do Sistema Unif icado de Apoio e
Fomento à Cultura- Pró-cultura RS.

 

Porto Alegre, 28 de maio de 2018, ano do cinquentenário do Conselho Estadual de Cultura.

 

 

André Venzon

                                                                                                                    Conselheiro Relator

 


